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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL – TERRACAP 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  
PARA A TERRACAP 

EDITAL Nº 3, DE 9 DE MARÇO DE 2017 
 

O Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação ao Edital nº 1, 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 237, de 19 de dezembro de 2016, que regulamenta a realização de concurso público para provimento de 
vagas e formação de cadastro reserva para a TERRACAP, conforme a seguir. 
 

a) retificação do caput; 
b) retificação dos subitens 1.1, 10.7.2 e 12.2; 
c) alteração na numeração de códigos de empregos do Anexo I; 
d) alteração no conteúdo programático do emprego de Engenheiro Eletricista (código 309); 
e) retificação dos subitens 2.2.4 e 2.2.5 do Anexo VI. 
Torna público, ainda, que os demais itens e subitens do referido edital permanecem inalterados. 
 

1 DA RETIFICAÇÃO DO CAPUT. 
O Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
Distrital nº 4.949/2012, com o Plano de Empregos e Salários e com o regimento interno da Companhia, torna pública a realização de concurso público para 
provimento de 33 (trinta e três) vagas efetivas e 67 (sessenta e sete) para formação de cadastro de reserva para empregos de nível médio e superior do 
Quadro de Pessoal da TERRACAP e estabelece as normas contidas neste Edital e em seus anexos.  
[...] 
2 DA RETIFICAÇÃO DOS SUBITENS 1.1, 10.7.2 e 12.2. 
1.1 Quadro de vagas: 

Empregos de nível médio 
Valor da 

Remuneração 

Ampla concorrência Pessoas com Deficiência - PCD 

Vagas para contratação 
imediata 

Vagas para formação do 
cadastro de reserva 

Vagas para contratação 
imediata 

Vagas para formação do 
cadastro de reserva 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO R$ 7.951,13 2 25 0 T.A. 

TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO R$ 7.951,13 4 20 0 T.A. 

TOPÓGRAFO R$ 7.951,13 1 3 0 T.A. 

TOTAL 7 48 0 0 

[...] 

Empregos de nível superior 
Valor da 

Remuneração 

Ampla concorrência Pessoas com Deficiência - PCD 

Vagas para contratação 
imediata 

Vagas para formação do 
cadastro de reserva 

Vagas para contratação 
imediata 

Vagas para formação do 
cadastro de reserva 

ADMINISTRADOR R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

ANALISTA DE SISTEMAS R$ 11.717,56 1 3 0 T.A. 

ARQUITETO R$ 11.717,56 4 2 0 T.A. 

CONTADOR R$ 11.717,56 1 1 0 T.A 

ECONOMISTA R$ 11.717,56 1 2 0 T.A. 

ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR/CARTÓGRAFO 

R$ 11.717,56 4 1 1 T.A. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

ENGENHEIRO CIVIL R$ 11.717,56 4 1 0 T.A. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA R$ 11.717,56 2 1 0 T.A. 

ENGENHEIRO FLORESTAL R$ 11.717,56 1 1 0 T.A 

PSICÓLOGO R$ 11.717,56 1 1 0 T.A 

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
– PUBLICITÁRIO 

R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

TÉCNICO ESPECIALISTA - 
ESTATÍSTICO 

R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

TÉCNICO ESPECIALISTA - 
GEOPROCESSAMENTO 

R$ 11.717,56 1 1 0 T.A. 

TOTAL 25 19 1 Todos os aprovados 
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[...] 
10.7.2 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados conforme quadro a seguir, respeitados os empates 
na última colocação: 

Código do 
emprego 

Emprego 
Ampla Concorrência 

classificados até a posição 
Candidatos com 

deficiência 

200 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 81ª 

* Terão as provas discursivas corrigidas 
todos os candidatos concorrentes às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, 
desde de que aprovados na prova objetiva, 
conforme subitem 9.2.3 - alíneas a e b. 

201 TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO 72ª 

202 TOPÓGRAFO 12ª 

300 ADMINISTRADOR 6ª 

301 ANALISTA DE SISTEMAS 12ª 

302 ARQUITETO 18ª 

303 CONTADOR 6ª 

304 ECONOMISTA 9ª 

305 ENGENHEIRO AGRIMENSOR/CARTÓGRAFO 15ª 

306 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 6ª 

307 ENGENHEIRO AMBIENTAL 6ª 

308 ENGENHEIRO CIVIL 15ª 

309 ENGENHEIRO ELETRICISTA 9ª 

310 ENGENHEIRO FLORESTAL 6ª 

311 PSICÓLOGO 6ª 

312 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL – PUBLICITÁRIO 6ª 

313 TÉCNICO ESPECIALISTA - ESTATÍSTICO 6ª 

314 TÉCNICO ESPECIALISTA - GEOPROCESSAMENTO 6ª 

[...] 
12.2 Considerando-se o somatório das notas nas provas objetiva e discursiva e respeitados os empates na última colocação, serão convocados para o teste 
de aptidão física os candidatos aprovados na prova discursiva e classificados conforme o quadro a seguir: 

 

Código do 
emprego 

Emprego 
Ampla Concorrência 

classificados até a posição 
Candidatos com 

deficiência 

201 TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO 36ª Todos os candidatos habilitados conforme 
subitem 10.7.7 e aprovados na perícia 

médica, conforme subitem 6.13 * 202 TOPÓGRAFO 6ª 

[...] 
3 DA ALTERAÇÃO NA NUMERAÇÃO DE CÓDIGOS DE EMPREGOS DO ANEXO I. 
a) Onde lê “TOPÓGRAFO (CÓDIGO 230)” leia-se “TOPÓGRAFO (CÓDIGO 202)”; 
b) Onde lê “ARQUITETO (CÓDIGO 320)” leia-se “ARQUITETO (CÓDIGO 302)”; 
c) Onde lê “ECONOMISTA (CÓDIGO 330)” leia-se “ECONOMISTA (CÓDIGO 304)”; 
d) Onde lê “ENGENHEIRO AGRÔNOMO (CÓDIGO 350)” leia-se “ENGENHEIRO AGRÔNOMO (CÓDIGO 306)”; 
e) Onde lê “ENGENHEIRO CIVIL (CÓDIGO 360)” leia-se “ENGENHEIRO CIVIL (CÓDIGO 308)”; 
f) Onde lê “ENGENHEIRO ELETRICISTA (CÓDIGO 370)” leia-se “ENGENHEIRO ELETRICISTA (CÓDIGO 309)”. 
[...] 
4 DA ALTERAÇÃO NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EMPREGO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA (CÓDIGO 309). 
a) Onde se lê “NBR ISO 5419:2009 e NBR ISO 5410:2005” leia-se “NBR ISO 5419:2015 e NBR ISO 5410:2004”. 
[...] 
5 DA RETIFICAÇÃO DOS SUBITENS 2.2.4 E 2.2.5 DO ANEXO VI. 
2.2.4 O candidato deverá realizar 20 (vinte) repetições completas. A não execução das 20 (vinte) repetições completas eliminará o candidato. 
2.2.5 A candidata deverá realizar 15 (quinze) repetições completas. A não execução das 15 (quinze) repetições completas eliminará a candidata. 
 
JÚLIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS 
Presidente  

 


